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LEI Nº 1193/2016 
DE 16 de Março de 2016. 

 

 
“DISPÕE SOBRE: Altera a redação do artigo 1º da Lei nº 
1.044/2009, e dá outras providencias.” 
 

 
MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 

Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
Artigo 1º - O Artigo 1º “caput” da Lei 1.044/2009, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer VALE ALIMENTAÇÃO 

no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) aos Servidores Funcionários 

Públicos Municipais ativos (efetivos e comissionados) e contratados por tempo 

determinado, com duração mínima de trinta dias. 

 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

         Prefeitura Municipal de Sandovalina, 16 de Março de 2016. 
 
 
 
 
 

             MARCOS ROBERTO SANFELICI 

             PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume.      
 
               

 

         ROSINEI ROCHA ARAÚJO RIBEIRO 

           ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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